
 

  

 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO PARA A ESCOLHA DA RAINHA E PRINCESA DA  

71ª FESTA DO PEÃO DE  BOIADEIRO BARRETOS 2026 

 
1. DO OBJETIVO 1.1 – O concurso disciplinado por este Regulamento que fica a cargo da realização e  organização 

de Os Independentes, tem como objetivo a eleição da Rainha e Princesa da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO 

BARRETOS 2026, que se realizará de 20 a 30 de agosto de 2026, no Parque do Peão de Barretos. 

1.2 – As eleitas terão como objetivo de sua representatividade divulgar a edição da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO 

BARRETOS 2026 os valores sociais, históricos e culturais de Barretos/SP. 

 

2. DO CONCURSO 

2.1 - O concurso referido no item 1.1 se realizará no dia 17 de julho de 2026, às 20h, no North Shopping Barretos 

e será constituído de quatro (04) fases, a saber: 

• Fase 1 – Inscrições; 

• Fase 2 – Pré-seleção; 

• Fase 3 – Escolha das Finalistas; 

• Fase 4 – Desfile e julgamento. 

- A fase 1 – Inscrições do Concurso da Rainha 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026, realizar-se-á 

dentre os dias 04 a 30 de maio de 2026. As interessadas deverão baixar o Regulamento e a Ficha no site de Os 

Independentes (www.independentes.com.br) e do North Shopping Barretos (www.northshoppingbarretos). Após 

ser preenchida, a mesma deverá ser entregue, junto a outros documentos especificados no item 6.2 deste 

Regulamento, na administração do North Shopping Barretos em envelope lacrado com o nome da interessada 

e descrito “Concurso Rainha Os Independentes 2026”, de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h30. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitas inscrições por telefone, internet, e-mail e sem estar em envelope lacrado; 

2.2 – A fase 2 – A Pré-seleção do Concurso da Rainha 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 terá caráter 

classificatório e ficará a cargo da organização escolher as pré-candidatas. A data da Pré-seleção será divulgada 

posteriormente. 

2.3 – A Fase 3 – As Finalistas poderão ter até dois patrocinadores que não sejam os mesmos da Festa do Peão de 

Barretos e nem serem concorrentes destes patrocinadores, e ter a autorização de Os Independentes. 

2.4 – As Finalistas deverão apresentar seus possíveis patrocinadores, antes de formalizarem o apoio, para serem 

aprovados pela Organização do Concurso; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica autorizado a empresa/loja patrocinadora apresentar sua própria candidata, mas a mesma 

precisará passar pela aprovação e critérios do regulamento,ou seja, a mesma deverá participar da Pré-seleção; 

2.5 – A Fase 4 – O Desfile e o julgamento do Concurso da Rainha 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 

2026, acontecerá no dia 17 de julho de 2026, no North Shopping Barretos, sito a Via Conselheiro Antônio Prado, 

1400 - Pedro Cavalini, Barretos – SP a partir das 20 horas, onde as candidatas desfilarão em dois trajes e serão 

escolhidas por critério de pontuação em ordem decrescente para as 2 (duas) posições a saber: 1ª colocada – RAINHA 

71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026, 2ª colocada – PRINCESA 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO 

BARRETOS 2026; 

2.6 – A organização do concurso é de responsabilidade de Os Independentes e da Comissão Organizadora. 

2.7 – O mandato das eleitas se estenderá até a próxima edição da escolha da Rainha e Princesa da 72ª FESTA DO  PEÃO 

DE BOIADEIRO BARRETOS 2027. 

 

3. ORGANIZAÇÃO 

3.1 – Caberá à Os Independentes zelar pelo cumprimento das normas aqui expostas, bem como resolver 

possíveis casos omissos a este regulamento; 

3.2 – O corpo de jurados será composto por pessoas de reconhecida competência e imparciais, sem qualquer 

parentesco e ou vinculação com as candidatas, que ficarão responsáveis pela escolha das 02 (duas) vencedoras; 

3.3 – Desfile e julgamento. 

 
4. DA PRODUÇÃO 
- A maquiagem e cabelo ficam a critério exclusivo do Salão Luiza – Centro de beleza e estética (R. Vinte e Quatro, 1358 

- Centro, Barretos – SP), e as candidatas não podem fazer propaganda de outro Salão durnte o período do concurso. 

4.1 – As candidatas desfilarão usando o traje típico do estilista Marcelo Ortale, havendo a possibilidade de um segundo 
traje a ser definido pela Organização. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A escolha da cor do traje típico será feita por sorteio. 
 
5. DAS CANDIDATAS E DOS REQUISITOS DE ELEGIBILIDADE 

5.1 – Só poderá participar e ser eleita a candidata que preencher as seguintes condições: 

a) Ser do sexo feminino 



b) Residir no município d e  B a r r e t o s  por um período mínimo d e  01 (um) ano (apresentando comprovação de  
residência); 
c) Ter entre 18 e 28 anos completos até a data da realização do concurso; 
d) Ser solteira; 

e) Não ter filho nem estar grávida; 
f) Ter altura mínima de 1,60cm; 

g) Ter o Ensino Médio completo; 

h) Ter disponibilidade para promover a 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026; 

i) Não ter recebido o título de Rainha ou de Princesa de quaisquer das edições anteriores; 

j) Não ter parentesco, natural ou civil, de primeiro e segundo graus, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, 

com qualquer membro do corpo de jurados e organização; 
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão concorrer garotas que já tenham participado em edições passadas, menos as candidatas 
da última edição, em 2025. 

5.2 – Todas as candidatas inscritas deverão participar dos ensaios preparatórios para o concurso, a critério da 

organização, sob pena de desclassificação. 

5.3 – Todas as candidatas autorizam, sem direito a qualquer remuneração, o uso de fotos, imagens, voz e nome para 

toda publicidade e quaisquer fins relacionados à divulgação e realização do concurso e da 71ª FESTA DO  PEÃO DE 
BOIADEIRO BARRETOS 2026, em qualquer de suas edições, e promoções do North Shopping Barretos. 

 
6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 – As interessadas em participar do concurso deverão baixar o Regulamento e a Ficha de Inscrição e no site de Os 
Independentes (www.independentes.com.br) e do North Shopping Barretos (www.northshoppingbarretos.com.br), e 

entregá-la preenchida na administração do North Shopping Barretos, de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h30. 
Ao participar do presente concurso as concorrentes concordam tacitamente em ceder a OS INDEPENDENTES, 
gratuitamente, por tempo indeterminado o direito de utilização de seus nomes, imagens, e sons de voz para efeito de 

divulgação do concurso e da Festa do Peão de Barretos. 
6.2 – Junto com a Ficha de Inscrição, a candidata deverá entregar os seguintes documentos em envelope lacrado, sob 

pena de indeferimento da inscrição: 
a) fotocópia da carteira de identidade, CPF e da Certidão de Nascimento atualizada; 

b) fotocópia do comprovante de endereço e Escolaridade (Atestado ou Histórico Escolar); 
c) Termo de Uso de Imagem e Responsabilidade (anexo a este Regulamento); 
d) Duas fotos, tamanho 15x10cm (pode ser qualquer foto), sendo uma de perfil e outra de corpo inteiro; 
6.3 – O material exigido para a inscrição, conforme indicado no item 6.2, não será devolvido à candidata, passando a 
fazer parte do acervo do concurso; 
6.4 – Caso alguma empresa/loja patrocinadora não escolha uma das finalistas a mesma terá 02 (dois) dias para 

apresentar uma candidata. (Visto que a mesma precisará passar pela aprovação e critérios do regulamento). 
6.5 As finalistas deverão pagar o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) de taxa de inscrição que dará direito 

à produção do Salão Luiza e traje típico do estilista Marcelo Ortale. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA FASE 4 

7.1 – O julgamento será realizado pelo corpo de jurados que utilizará por voto aberto, tendo em vista os  requisitos: 
a) Postura e elegância; 
b) Desenvoltura e oratória; 

c) Beleza e simpatia; 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso ocorra empate entre duas candidatas será feita uma nova votação para o desempate. 
 
8. DA PREMIAÇÃO 
8.1 – A rainha da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 receberá a Faixa e premiação a definir; 
8.2 – A princesa da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 receberá a Faixa e premiação a definir; 
 
9. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

9.1 – A partir da proclamação oficial do resultado do concurso, as eleitas se comprometem a: 

a) ficarem à disposição da Comissão Organizadora da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026, para 
eventos, confraternizações e demais atividades que a representatividade impõe, portando-se, sempre, de maneira 

condizente com o cargo e obedecendo a todas as disposições deste Regulamento, sob pena de perda do título, e só 
podem participar de eventos como Rainha e Princesa com autorização; 
b) usar os trajes, calçados e acessórios definidos pela comissão organizadora sempre que comparecerem a atos de 

divulgação e representação da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026; 
c) realizar a divulgação da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 em território nacional; 

d) participar todos os dias da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026; 
e) serem as garotas-propagandas da empresa/loja que as patrocinaram e do North Shopping Barretos até dezembro 

de 2026.  
9.2 – Ao entregar a Ficha de Inscrição, a candidata declara conhecer e concordar com o Regulamento Oficial do 

Concurso, comprometendo-se a cumpri-lo integralmente sob pena de cancelamento da inscrição e, se eleita, de perda 
da representatividade. 
9.3 – Nas hipóteses de caso fortuito e/ou força maior, a organização do presente Concurso se reserva ao direito de 

proceder à alteração de cláusulas deste Regulamento, do prêmio oferecido e/ou data de seleção, cujas alterações serão 
amplamente comunicadas aos participantes e demais interessados. Quaisquer pontos não abordados neste regulamento 

serão dirimidos por uma Comissão Organizadora. Suas decisões serão soberanas, irrevogáveis e irrecorríveis e levarão 
em conta a legislação pertinente. 

 9.4 – Em caso de desistência da candidata, seja por qualquer motivo, o valor da inscrição não será devolvido. 

 9.5 - Não será permitido o uso de adereços durante o desfile.



  

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E TERMO DE RESPONSABILIDADE DA CANDIDATA  

71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 

Nome:    

Nacionalidade: Estado civil: Profissão:   

Portadora da Cédula de Identidade RG nº Inscrita no CPF/MF sob nº , 

residente:  nº Cidade:    

AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer meio de comunicação, sejam essas destinadas à divulgação 

ao público em geral da organização do Concurso 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026,  desde que 

não haja desvirtuamento da sua finalidade. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso 

da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em 

destaque, das seguintes formas: mídia eletrônica dentre eles painéis, vídeo-tapes, cinema, programa para rádio, 

radiodifusão, televisão aberta, fechada e por assinatura, bem como sua disseminação via Internet, 

independentemente do processo de transporte de sinal e suporte material que venha a ser utilizado para tais fins, 

sem limitação de tempo ou do número de utilizações/exibições, no Brasil e/ou no exterior, através de qualquer 

processo de transporte de sinal ou suporte material existente, ainda que não disponível em território nacional. 

DECLARO ainda, ter ciência de que as respostas aos questionamentos dos entrevistadores serão de minha inteira 

responsabilidade, tendo conhecimento de que não deverei emitir minhas opiniões pessoais que visam a denigrir, 

ofender, repudiar ou provocar quaisquer danos à moral, honra, intimidade, vida privada, ou imagem de pessoas 

físicas ou jurídicas, e que todas as declarações e informações dadas à imprensa através de entrevistas aos meios 

de radiodifusão e televisão aberta, fechada e por assinatura, que transmitia programa ao vivo ou gravado, aos meios 

impressos ou digitais na internet, enseja a responsabilidade no âmbito civil e penal, de forma que deverei suportar 

a obrigação de indenizar o ofendido. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que tenho total responsabilidade a partir da proclamação 

oficial do resultado do concurso, se for eleita me comprometer a ficar à disposição do Os Independentes (71ª FESTA 

DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026), para eventos, confraternizações e demais atividades que a 

representatividade impõe, portando-se, sempre, de maneira condizente com o cargo e obedecendo, sob pena de 

perda do título. 

Usar os trajes, calçados e acessórios definidos pelo Os Independentes e sempre que comparecerem a atos de 

divulgação e representação da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026. 

Realizar a divulgação e participar de todos dos dias da 71ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO BARRETOS 2026 em 

território nacional. 

Concordo com o acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem 

ou a qualquer outro, e assino o presente termo de responsabilidade e autorização ao uso de imagem em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Li e concordo com os termos, ficando por minha responsabilidade de após efetuar inscrição, não desistir e nem 

deixar de comparecer ao Concurso sob pena de aplicação de multas e penalidades imposta pela coordenação do 

Concurso. 

Barretos, de de 2026. 

 

 

 

Assinatura (legível por extenso) 


